
GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2010 
 

Dispõe sobre a observância, pelos órgãos da Administração 
Pública, das decisões do Conselho Nacional de Políticas sobre 
Drogas - CONAD sobre normas e procedimentos compatíveis 
com o uso religioso da Ayahuasca e dos princípios deontológicos 
que o informam. 

 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS - CONAD, no 
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista as disposições contidas no artigo 10 do Decreto 
nº. 5.912, de 27 de setembro de 2006, e Considerando o Relatório Final elaborado pelo Grupo 
Multidisciplinar de Trabalho (GMT), instituído pela Resolução nº. 5 - CONAD, publicada no D.O.U. 
de 10/11/2004; 
 
Considerando que o referido Relatório Final foi aprovado pelo CONAD, consoante Ata de sua 2ª 
Reunião Ordinária, realizada em 06 de dezembro de 2006; 
 
Considerando que o Grupo Multidisciplinar de Trabalho (GMT) baseou-se, em seu Relatório Final, 
na legitimidade do uso religioso da Ayahuasca, como matéria já examinada e decidida pelos 
plenários do antigo Conselho Federal de Entorpecentes (CONFEN) e do Conselho Nacional de 
Políticas sobre Drogas (CONAD), cabendo ao GMT, no âmbito de sua competência, definida na 
Resolução nº. 5 - CONAD, 2004, identificar normas e procedimentos compatíveis com o uso 
religioso da Ayahuasca e implementar o estudo e a pesquisa sobre o uso terapêutico da  
Ayahuasca em caráter experimental; 
 
Considerando que nas seis reuniões de trabalho o Grupo Multidisciplinar de Trabalho (GMT) 
discutiu a seguinte pauta (Introdução, itens 8 e 9 do Relatório Final): "cadastramento das 
entidades; aspectos jurídicos e legais para regulamentação do uso religioso e amparo ao direito à 
liberdade de culto; regulação de preceitos para produção, uso, envio e transporte da Ayahuasca; 
procedimentos de recepção de novos interessados na prática religiosa; definição de uso 
terapêutico e outras questões científicas (item 8 do Relatório Final); 
 
Considerando que o objetivo final do Grupo Multidisciplinar de Trabalho (GMT), nos termos da 
Resolução nº. 5 - CONAD, 2004, é identificar "o que é preciso fazer" para atender aos diversos 
itens que integram os direitos e obrigações pertinentes ao "uso religioso da Ayahuasca" (item 9 do 
Relatório Final); 
 
Considerando a decisão do INCB (International Narcotics Control Board), da Organização das 
Nações Unidas, relativa à Ayahuasca, que afirma não ser esta bebida nem as espécies vegetais 
que a compõem objeto de controle internacional; 
 
Considerando, finalmente, as "Proposições" do Grupo Multidisciplinar de Trabalho (GMT), em seu 
Relatório Final, numeradas de 1 a 3 e suas respectivas alíneas;  
Resolve: 
 
Art. 1º Determinar a publicação, na íntegra, do Relatório Final, do Grupo Multidisciplinar de 
Trabalho (GMT), fazendo-o parte integrante da presente Resolução. 
 
Art. 2º Independentemente da publicação oficial, dar ampla publicidade à presente Resolução, com 
o anexo Relatório Final, através da entrega deste expediente a todos os conselheiros integrantes 
do Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas (CONAD), inclusive para encaminhamento às 
instituições que representam, para os fins previstos na ementa da presente Resolução. 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

JORGE ARMANDO FELIX 
 


